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"FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES 
PARA A LEGISLATURA 2005/2008, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, 
Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução Legislativa: 

Art. 1° O subsídio mensal dos Vereadores para a Legislatura 2005/2008 será R$4.000,00 
(quatro mil reais). 

§ 1° O subsídio mensal para o Presidente da Câmara será de R$5.000,00 (cinco mil reais). 
§ 2° O subsídio mensal para o 1° Secretário da Câmara será de R$4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais). 

Art. 2° O valor da parcela indenizatória paga individualmente a cada Vereador por sessão 
extraordinária realizada no período de recesso parlamentar será de R$400,00 (quatrocentos reais). 

Parágrafo único - O total da parcela indenizatória não poderá exceder mensalmente o valor 
do subsídio a que se refere o art.1° desta resolução. 

Art. 3° Os subsídios a que se refere a presente resolução, obedecerá ao disposto no art. 15, 
inciso XV da Lei Orgânica Municipal e demais legislação que rege o assunto. 

Art. 4° Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
partir de 1° de janeiro de 2005. 
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JUSTIFICATIVA 

     

Em atendimento as disposições contida no art. 15 Inciso XV da Lei Orgânica 
Municipal combinado com os arts. 37, X,XI e art. 39, § 4° da Constituição Federal 
apresentamos a Vossas Excelências para apreciação de deliberação, do presente Projeto de 
Resolução Legislativa que trata da fixação dos subsídios dos Vereadores, podendo serem 
atualizados em conformidade com o art. 37, X da Constituição Federal que assegura a revisão 
geral anual. 

Palácio Lourival da Cruza Nascimento, em 14 de junho de 2004. 

João Antii o Lopes Mancini 
Vereador - PT 
1° Secretário 


	Page 1
	Page 2

